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CLÁUSULA TERCEIRA
          A presente rescisão é motivada pela grande dificuldade mercadológica para manter a prestação do serviço dos serviços contratados,

principalmente em razão do momento de crescentes aumentos nos custos de matéria prima que compõem o objeto.

 

CLÁUSULA QUARTA
A presente rescisão não gerará qualquer ônus para nenhuma das partes. No entanto, não impede a aplicação de quaisquer penalidades, bem como a

apuração administrativa ou judicial de responsabilidade civil e administrativa.

CLÁUSULA QUINTA
É competente o Foro da Comarca de Chapadinha, para dirimir quaisquer questões referentes a este Termo de Rescisão Contratual.

 

E, por se acharem justas e acordadas, firmam as partes, perante as testemunhas abaixo, o presente Termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma,

que terá sua eficácia condicionada a sua publicação no Diário Oficial do município, para que produza os efeitos legais.

Chapadinha(MA), 08 de Setembro de 2025.

Nara da Silva Macedo
Secretária Municipal de Educação

Identificador: 2325-532b99f8d916a0d5fd671a897e4448bb8a0b9860

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 236/2025
 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 236/2025

Processo Administrativo nº 3777/2025

Contratante: Município de Chapadinha/MA, por meio da Secretaria

Municipal de Meio Ambiente. Contratada: Contemar Ambiental

Comércio de Containers Ltda – CNPJ nº 03.770.521/0001-16. Objeto:

Fornecimento de contentores para acondicionamento e coleta de

resíduos sólidos urbanos. Valor Global: R$ 67.900,00 (sessenta e sete

mil e novecentos reais). Vigência: Até 24/09/2026. Dotação

Orçamentária: 02.16.00 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente –

04.122.0002.1040.0000 – Aquisição de Equipamentos e Material

Permanente; 02.16.01 – Fundo Municipal de Meio Ambiente (FMMA) –

18.122.0028.2145.0000 – Manutenção e Funcionamento do

FMMA; Natureza da Despesa: 44.90.52.00 – Equipamentos e Materiais

Permanentes. Fundamento Legal: Lei nº 14.133/2021. Chapadinha(MA),

24 de Setembro de 2025. Eduardo Balluz Neto/Secretário Municipal de

Meio Ambiente.

Identificador: 2325-cc6c10f70ac1d1fdf9fd797af4ee1e11bd5e2a8e

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 237/2025
 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 237/2025

Processo Administrativo nº 3777/2025

Contratante: Município de Chapadinha/MA, por meio da Secretaria

Municipal de Educação – Fundo Municipal de Educação. Contratada:

Contemar Ambiental Comércio de Containers Ltda – CNPJ nº

03.770.521/0001-16.

Objeto: Fornecimento de contentores para acondicionamento destinados

à Secretaria Municipal de Educação. Valor Global: R$ 165.000,00.

Vigência: Até 24/09/2026. Dotação Orçamentária: 02.12.00 – Secretaria

Municipal de Educação – 12.122.0002.2034.0000 – Manutenção e

Funcionamento da Secretaria de Educação; 02.12.00 – Secretaria

Municipal de Educação – 12.361.0013.2113.0000 – Manutenção do

Salário Educação – QSE; 02.12.04 – Fundo Municipal de

Desenvolvimento da Educação Básica – 12.361.0016.2046.0000 –

Manutenção e Encargos – Ensino Fundamental 30%; 02.12.04 – Fundo

Municipal de Desenvolvimento da Educação Básica –

12.365.0015.2050.0000 – Manutenção e Encargos – Ensino Infantil

30%; Natureza da Despesa: 44.90.52.00 – Equipamentos e Materiais

Permanentes. Fundamento Legal: Lei nº 14.133/2021. Chapadinha(MA),

24 de Setembro de 2025. Nara da Silva Macedo/Secretária Municipal de

Educação.

Identificador: 2325-7c1672b98295ea19d203e2c527625da2d0eacb92

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 244/2025
 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 244/2025

Processo Administrativo nº 4332/2024

Contratante: Município de Chapadinha/MA, por meio da Secretaria

Municipal de Saúde. Contratada: R7 Distribuidora de Medicamentos

Ltda – CNPJ nº 37.995.908/0001-92. Objeto: Aquisição de

medicamentos, materiais, insumos e equipamentos de interesse da

Secretaria Municipal de Saúde. Valor Global: R$ 4.860,00 (quatro mil,

oitocentos e sessenta reais). Vigência: Até 01/10/2026. Dotação

Orçamentária: 02.14.01 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento

– 10.122.0010.2056.0000 – Manutenção da Secretaria de

Saúde; 02.14.02 – Fundo Municipal de Saúde – 10.122.0010.2065.0000
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